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EMENDA N." 01

MODIFICATIVA

Autoria: Ver. Léo Annunciação

Acrescente-se, no Anexo 6 do Projeto de Lei n° 70/99-E, à rubrica infra-relacionada o

seguinte valor:

02.01 - Gabinete do Prefeito

2.008 - Concessão de Auxílios

4.3.3.1 - Auxílios para despesas de capital 10.000,00

OBJETIVO: Aumento da dotação da rubrica para beneficiar
maior número de er'zfidades.

Para suprir esse aumento, seja reduzido o mesmo valor na seguinte rubrica:

02.01 - Gabinete do Prefeito

2.007 - Manutenção e organização dos eventos do Município
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 10.000,00.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo propiciar a um maior número de entidades do

Municípioauxílios financeiros de parte do Poder Público Municipal.

Agudo, 10 de dezembro de 1999.-
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